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minutos; depois de muitos e fervorozos actos de Catholi-
ca resignação ao Augustisimo Senhor REY Dom José o 
primeiro, ordenandome que comcorresse para todas as 
demostraçoins de tão grande perda, e que nas praças e 
terras deste Governo mandasse fazer todas as honrras 
fúnebres, que se costumão praticar em semelhantes oca-
zioins: Determinandome também que o luto geral se 
tomasse pelo tempo de hum anno; seis meses rigorozo, e 
seis mezes aliviado, não obstante o Cap.° 17 da premati-
ca de 24 de Mayo de 1749. . v 

Em observancia da sobre dita determinação Regia 
mandará essa Camera publicar esta infausta noticia a 
todos os seos moradores que serão obrigados a fazer as 
dividas demonstraçoins de sentimento e executará da sua 
parte todas as seremonias lugubres que se praticão em 
semelhantes actos; fazendo quebrar depois dos tres dias 
consecutivos dos sons dos sinos os Escudos de Portugal 
nos principais lugares desta Cidade. D.s G.e a vm.C3. 
São Paulo a 12 de Junho de 1777 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

Forão outras semelhantes para todas as Cameras 
desta Capitania no mesmo dia e hera et Supra. 
Foi também outra do mesmo theor mutatis mu-
tandis para o D.' Ouv.ür de Parnagoá Antonio Bar-
boza de Matos Coutinho p." este as multeplicar 
por copias as Cameras da sua Comarca etc. 

Para o Sargento Mór Comandante de Santos 

Depois que no dia 13 do corrente escrevi a vm.cc par-
tecipandolhe a infausta, e tristisima notiica do Óbito do 
S.1 Rey Dom José o 1." não se me oferece a dizerlhe mais 
deque se ainda ahi se achar o Tenente Luiz Antonio Ti-
noco lhe intregue a carta incluza, e p.du tenha partido 
para o R." na primeira ocazião lhe remeterá vm.ce aquela 
Capital. A Portaria incluza intregará vm.ce a Fran.c0 

Jozé do Espirito Santo, para que possa recolherce ao Rey-
no, cazo do seo inconstante gênio o não fizer mudar de 
sistema. 

Segunda feira que se hão de contar 16, do corrente 
parte desta Cidade os soldados do Regimento de Mexia 
pedidos por vm.™ acompanhados dos menos suficientes 
para marcharem para o Sul, a hão de levar dous Auxi-
iiares da Comp.» da Piedade hum solto, e outro prezo. 
D." g.'1" a vm."' São Paulo 14 de Junho de 1777 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / 


